
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO • • 

PODER LEGISLATIVO 
Cama:a Municipal de 

GOVEPHAOOR E01501 LOBÃO 

LEI N° 127/2023 de 01 de Setembro de 2023. 

"Institui a Semana Municipal da Juventude 

no Município de Governador Edison Lobão". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, André Silva Cardoso, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, nos termos do art.45, § 5° faz saber que a Câmara 
Municipal de Governador Edison Lobão aprovou e Ele sancionou a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituída, no município de Governador Edison Lobão, a Semana Municipal 
da Juventude, com a mesma sendo incorporada ao calendário oficial de eventos do 
município. 
Art. 20  A Semana Municipal da Juventude acontecerá de forma anual, na segunda semana 
do mês de agosto. 
Art. 31  Durante a Semana Municipal da Juventude, o poder executivo municipal poderá 
realizar eventos, palestras, jogos ou outras ações relacionadas e voltadas para o público 
jovem de Governador Edison Lobão. 
§ 11  As entidades e os movimentos de juventude organizados atuantes no município de 
Governador Edison Lobão poderão participar da organização das atividades da Semana 
Municipal da Juventude. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DIAS 01 

DE SETEMBRO DE 2023. 

ii- 

VÃ, 

ndré ilv Cardo 

Câmara dos Vereadores do Município de Governador Edson Lobão, Estado do Maranhão 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

Rua Urbano Rocha, s/n, Centro - CEP- 65.928-000 
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aos cinosda lei ~doofinN,cem erros 
CtRIFT1 	 ou vicios 

DECRETO 026, DE 01 1W SETEMBRO DE 1013. 

?amea 3 sen 	Pnica para tWaInvC 	em Proimerno Efew o ouxiliar de Sala. 

O PREFUTO DE GOVERNADOR EDISON LOILIO, ESTADO 
DO MARANHÃO no aso de s~ am~ kgais coafetridas pela 
Lei Org.biica do M ncio, e, 

CONSIDERAINDOo düsposo no aa. Ti. iaciso II da Coisiãçio 
federal- o alt 19 W da (iiiç Es"d do Masanbo o aia. 64. 
VI e V1H e alt 65, inciso VI e JIX da lei oaka do nnócúpii; 

CONSIDERAMO o cmpiieno dos lequsitos eidos no 
concurso Público rqido pelo Edital n 0011 20114: 

CONSWER&NDO que lii pa dos faiios não foi pubh. aido Dceicuo 
de Nomeação e Tenso de Pooc da sev'idora, e em imzão da 
Adminisiração Pública e seu Poder Dicicioaàdo de reworseus. 

CONSIDERANDO que o s iJr 	apoado no Coacurso 
Público &Ií$aI e 001 20114 ejá ex 	dc 	sua inção desde do dia 
29 de fevereiro de 20116. e que seouiraa pindcoe a epado do 
Termo de Pry,se e o L)eerco de Neaumç11io em razão da nisão 
Mnnnísuøia. 

RESOLVE: 

Ârt II. Fica nomeado (a) em e ,áiter dtivo 	atáio nes 
do anigo 13 da lei n' 022002. o kM candrÏdno Ani aprovado no 
coropiblico,objdodo Ediiial n OOL20114, o (a cidadão luciana 
da Silva ILarr., 116 33$533200-5 e CPF sob o ti" 4J$430i- 
32. para semor o 	de Aibar de Sala. no quadro de pessoal 
per~ac  da A~Lçmação Pública da Município- em regime de 40 
~quxeula)horas çammais dc trabalho, aios t=os do Edital ti" 
0011 201k 

%it r. [sae Dm-do orla-a em vigor na data de sua pUblicaÇão, com 
cfeiioa r~uvon a 31 dc aamao de 2021 rerovtdas as disposiçães 
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E faxuráfio- 

RegLsae-se- Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR. EDISON 
LOBÃo, i LADO oo MARANHÃO, 01 DE SETEMBRO DE 
2023, 20ZDA INDEPENDÊNCIA E 13Y DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA 1W SOUSA 

Prefeito 

ERRATA 

O PREFEITO 1)0 MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
OBÃO, ESTADO DO MARAMIÃO, no uso de suas atribuições 

c 	jonas e de anoto com o que dispõe a Lei Otgâmca 

LEI COMPLLIIET4R N° 00& DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023, 
~1  cada no Diário Oficial de Governador Edoon LbãoM4, aern 
pote 	ne. poi-  lapoo de digitação a seguinte correção: 

R E SOL V E: 

Onde se 

LEI COMPLEIeIENTARW 006, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

LJLI COMPLEMENTAR W (106, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Ais. 2' Re is-se e Publique-se. 

INETE DO PREFEITO, EM GOVEW'ADOR EDISON 
ÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE SELEMBRO DE 

2023,20r DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PnfriI. Municipal 

LEGISLATIVO 

LEI N° 126/2023 deli de Setembro de 2023. 

"Dispõe sobre a vedação da nomeação dos aprovados em 

Concursos públicos ou prosa de seleção para ingresso nos órgãoa 

públicos. administração direta e indireta., autarquias e liadaçics 

da estrutura administrativa do Município de Governador Edis.. 

Lobão - MA, de homens que foram condenados por decisão 

judicial tramitada em julgado por cumes de siuIada clra a 

mulher, e da outras prusidências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 1W 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, André Silva Cardoso, no uso de suas akibõões 
ermstiiuciouais e legais. nos termos do arL45. §ssbcr- que a 

Câmara Municipal de Governador Edison Eobâo aprovou e Etc 

sancionou a seguinte lei: 

Au. 1"É vedada a nomeação dos aprovados em concursos públicos ou 
prova de seleção para ingressos nos ói-giios públicm administração 
direta eindiueta, autarquias e liurdações da estnuw aadrnirnstrstss do 
Município de CiovenuadorEdíson Lobão - M4, de boms que foram 
condenados por decisão judicial transitada em julgado por crimes de 
violência contra a mulher. 

1° O disposto no caput deste artigo se aplica a qualquer tipo de 
concurso a ser realizado no Municipio de Governador Edison Lobão - 
MÁ, pela administração pública, inclusive em processo seLcrns 
simplificado. 

* 2' A administração pública deve guanlar sigilo dos dados a que 
obtiver acesso, adotando todas as medidas necessárias para resguarda 
a privacidade da pessoa que é objeto da consulta- 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS DIAS Si DE SETEMBRO 1W 2923. 

André Silsu Canis.. 

Presidente 

o 
os 
o 

SE 
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LEI N1  1272023 de 01 de Setembro de 24113. 

Institui a Semana Municipal da Juventude no 

Município de Governador Edison Lobão- -0 

 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO, André Silva Canksso, no uso de suas aniições 

cmsstitncionais e legais, nos termos do arc45, § 5" faz saber que a 

Cánima Municipal de Governador Editam Lobão aprovou e Ele 

a seguinte lei: 

Ad. 10  Fica instituida, no município de Governador Editam Lobão, a 
Semana Municipal da Juventude, com a mesma sendo incorporada ao 
cikndário oficial de eveutos do município. 

r A Semana Municipal da Juventude acontecerá de fonua anual, 
segunda semana do niés de agosto. 

Art. r Durante a Semana Municipal da Juventude, o poder executivo 
usnuicipal poderá realizar cvento.r, pal~ jogos ou outras ações 

rebáouadas e voltadas para o público jovem de Governador F4ísoa 

Ltoliá.o 

§ 111  As entidades e os movimentos de juventude organizadas atuantes 
os município de Governador Edíson Lobão poderão participar da 
organização das atividades da Semana Municipal da Juventude. 

Ad. 4 Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação, 

GABINETE J)A PRE5JDC1A DA CÂMARA MUNICIPAL 

1W GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS DIAS 01 DE SETEMBRO DE 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSIDERANDO que há época dos fatos não foi publicado decreto 
de nomeação e termo de posse da servidora, e cru razão da 
Administração Pública e seu Poder Discricionário de rever sena 
próprios aios para adequá-lo aos termos da Lei quando conliventmemits 
ou vícios 

CONSIDERANDO que o (á) servidor (a) titia aprovado no 
Público Edital a" 001i2014 ejã exerce de Iit!o soa hrnção ~do dia 
29 de fevereiro de 2016, e que se encontrava pendente a expedição  do 
Termo de Posse e o Decido de Nomeação em razão da omissão 
Administrativa. 

Aos 31 dias do mês de arostu de 2023, na sede da Prefeitura 

Municipal, perante o Prefeito Municipal, compareceu Luciana da 

Silva Barros, RU a" 033W)5332007-5, e CPF sob o a" 044.104503-

32. que recebeu seu termo de passe no cargo de Auxiliar de Saia, o 

(a) qual foi nomeado(a) pelo Decreto Municipal si" 026(2023, datado 

de 31 de agosto de 2023, publicado ao mural da prefeitura em 31 do 

agosto de 2023. e cópia arquivada em sua pasta funcional, alân de 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, tendo o (á) 

servidor (a) assumido o compromisso de cumprir bem e fielmente as 

deveres e as atribuições previstas ao Regulamento do referido carpo e 

que lhe são inerentes ais virtude da função pública que passará a 

exercer, comprometendo-se o (a) nomeado (a) a exercer o cargo cora 

dignidade e elevado espírito público, ciente das responsabilidades que 

a função exige, e a cumprir com fidelidade asnocinas estabelecidas na 

Lei Orgânica do Município, no Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Governador Edison Lobão e nos demais; instrumentos 

legislativos e dispositivos à Administração e ao Serviço Público- 0(i) 

servidor (a) ficou cientificado (a) e entrou em exercício no cargo no 

dia 29 de fevereiro de 2016, na Secretaria Municipal de Educ~ 

entretanto a época dos listras não foi feito os documentos de provimento 

da servidora, por esse motivo o ato está sendo emitido com apresente 

data- E, por estar em coeifonuidade, foi lasvado o presente Termo que 

vai assinado pelo Senhor Prefeito Municipal, pelo Secretário de 

Adminisuaçào e pelo (a) Empossado (a). 

o 	
André Silva Cardos. 

Presidente 

GERALDO EVANDRO BRAGA 1W SOUSA 

TERMO DE POSSE N' 001= Prefeito Municipal 
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MATIWLS SOARES CARVALHO 

Secretário Munícipal de Mmmístn*ção 

UÍCIAKA DA SILVA BARROS 

Empossado (a) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCL4L 

. AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 
•2512023 

AVISO 1W LICITAÇÃO-. Processo Administiatio N": 04012023 
Prqàe ELetrônico N°: 02512023, que tem por objeto Contratação de 
ejwesa(s) espedalizada(s) para a aquisição de brinquedos para 
o día da criança, a Ibu de suprir as necessidades da Secretaria 
M.uiripal de Desenvohiacuto Social 4. Município de 
Goncruador Edisou Lobão - MA, do tipo 'MENOR PREÇ(T 
CRITÉRiO DE JUI tJ!'4ENTO i'oR nr que reger-se-á pelas 
dpariç&s da Lei Federal n" 10320, de lidejulho de 2002. Decreto 
101124119, do Pretào  Eletrônico, Decreto N 11192. de 23 janeiro de 
2013, Decreto Municipal 0412021. Decreto Municipal 04312021: 
Decreto Municipal 04412021, pela Lei 8.666 de 1993, e pelo 
Cúabdoícido rui Edital e seret aos. Data: dia 19 de selesabro de 
2*23 ão W24 boiirio de Brasâia. por meio do COMPRA&GOV 

govbr1consas). O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
ao 	síte 	da 	prefeíhmt 

	

(ios1//ponaLpovernadorcdisonIohooinagov.br), 	 e 
COMPRA&GOV (wwwgovbrcoinpras) ou ainda adquirido via 
impresso mediante o recolhimento de RS: 50,00 (cinquenta reais) 

de DAM (Documento de Arrecadação MunicipaI 
• ,lLi,Iii tos adieionais derctão ser protocolados na Comissão 

de Li~ rui horário de eedíente ou pelo 
.CjOV (w wgovire:immpras). Governador Edison Lobão 

01 de setembro de 2023 João Victor Castro Sobral. Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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00V. EDISON LOBÃO - MA., CEP: 65928-000 
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o 
	

TeIeIoe: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

o 
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